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REQUER a Secretaria Municipal de Infra-
estrutura - SEMINFRA, o serviço de manu-
tenção da Rua Henrique Saraiva, em toda
sua extensão, bairro área verde.

A Câmara Municipal de Santarém, através do Vereador infra-assinado, fa-
zendo uso das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,
REQUER à Prefeitura Municipal de Santarém, através da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura - SEMINFRA, a manutenção da Rua Herrique Saraiva, em toda sua ex-
tensão, bairro área verde.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária para melhorar a trafegabilidade no períme-
tro citado, atendendo a pedestres e condutores, uma vez que este perímetro contem-
pla duas unidades escolares, de ensino fundamental e infantil.

Que esse pedido seja dado conhecimento à associação de moradores do
referido bairro.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de fevereiro
de 2024.
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